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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 105, DE 2017 

 

Dispõe sobre denominação de próprio municipal – 

Praça Fernando Marozi. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 

 

Art. 1º  A praça localizada na Rua Irma Ferraresi, entre a Rua Maria Finotti e a Rua Italia 

Salvestro Mora, no Bairro Votocel, passa a denominar-se Praça Fernando Marozi, constando nas placas 

indicativas a expressão: “Cidadão Emérito –  17/06/1980  16/03/1997”. 

 

Art. 2º  As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias 

consignadas no Orçamento. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 5 de dezembro de 2017. 

 

 

 

ALFREDO PISSINATO JUNIOR 

Vereador 
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Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

HISTÓRICO DE FERNANDO MAROZI 

 

 

Fernando Marozi nasceu em Votorantim, no dia 17 de junho de 1980. Sempre viveu em sua 

cidade natal, mais precisamente no Bairro Vossoroca. Era filho de Amilton Antônio Marozi e Maria das 

Dores Marozi. 

 

Quando pequeno, começou sua vida de aprendizagem no Parque Infantil “Neide Helena de 

Moraes”, depois, passou a estudar na EMEIEF “Professora Edith Maganini” até iniciar o Ensino 

Fundamental, na Escola Estadual “Prof. Daniel Verano”, onde estudou até a 8ª Série. 

 

Fernando Marozi, um jovem solteiro que só expandia alegria por onde passava, fazendo muitas 

amizades, pois tinha o carisma de alegrar a todos que se aproximavam dele. Aos 16 anos, iniciou sua vida 

profissional, trabalhando na Gráfica Degrade, uma empresa que estava instalada na cidade de Sorocaba. 

Foi um participante ativo na Igreja Católica, onde fazia parte do Ministério de Música, no Grupo de 

Oração “El Shabaot”, atualmente, Grupo de Oração “Yhavé”, na Comunidade Nossa Senhora Aparecida, 

no Bairro Vossoroca. 

 

Infelizmente, Fernando Marozi faleceu no dia dezesseis de março de mil novecentos e noventa e 

sete, muito Jovem!  Deixando saudades para seus amigos e familiares. Pelo pouco tempo que viveu e por 

seu exemplo de vida e dedicação, nos deixou um legado de que vale a pena viver sempre na alegria e 

confiantes em Deus que tudo sabe. E, hoje, para perpetuar o seu nome, formulamos essa singela 

homenagem póstuma, emprestando o seu nome para denominar uma praça pública de nossa cidade.  

 

 

 

ALFREDO PISSINATO JUNIOR 

Vereador 


